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OFÍCIO Nº. 031/2022- AJIPM/IS 

Resp. Ofício nº 176/2021 - CMIS 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 047/2021 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 

04 7 /2021, encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 

realizada pelos Vereadores ADÃO LUIZ ROMANELLI, CELSO INOCÊNCIO LEITE, 

DERCINO LEONILDO DE SÁ, ISRAEL DOS SANTOS, JOÃO PAULO BELEM, 

LUCIANO DOS SANTOS, SIDNEI CARRILHO PELIZER, SIL VIO DE MAZZI DOS 

SANTOS E V ALDEIR APARECIDO LAUREANO. "Para que construa um barracão 
industrial no Parque Industrial. 

O Município de Itaúna do Sul infonna que a Construção dos barracões já estava 

programada, que inclusive o processo 1icitatório foi iniciado em 1 4 de dezembro de 2021, 
estando em fase final para o início dos trabalhos. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços 

para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos 
protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 18 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

GuS~) ~civ~ }.~ 
®SÍ ,-\\70 HENRIQUE DA SILVA SANTOS NARCISO 

Vice-Prefeito Municipal 

AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 
ADÃO LUIZ ROMANELLI, CELSO INOCÊNCIO LEITE, DERCINO LEONILDO DE 
SÁ, ISRAEL DOS SANTOS, JOÃO PAULO BELEM, LUCIANO DOS SANTOS, 
SJDNEI CARRILHO PELIZER, SIL VIO DE MAZZI DOS SANTOS E V ALDEIR 
APARECIDO LAUREANO 


